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FUNÇÃO TÉCNICA DE OPERAÇÃO INTERMEDIÁRIA / CÓDIGO 70330
Matrícula Nome Município Validade
71939021 Maria Moura Borba de Oliveira Campo Grande 30/06/2020

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2020.

RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 326 DE 30 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR -RESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Conceder a Função Gratificada a servidora abaixo relacionada, lotada no Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/MS, com fundamento no artigo 44, da Lei nº 3.841 de 29/12/2009, alterada pela Lei nº 4.790 de 
21/12/2015.
FUNÇÃO TÉCNICA DE OPERAÇÃO INTERMEDIÁRIA / CÓDIGO 70330
Matrícula Nome Setor Município Validade 
20412021 Priscilla Miyahira Borges Setor de Auditoria de CFC Campo Grande 1º/07/2020

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2020.

RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor-Presidente

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO “P” CETER/MS Nº. 10, DE 01 DE JULHO DE 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO 
SUL - CETER/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 5.415 de 16 de outubro 
de 2019, e nos termos do §2º do art. 1º do Decreto Estadual nº 15.360, de 5 de fevereiro de 2020,DELIBERA:

SUBSTITUIR, o conselheiro Clistiano Ferndandes Alves, membro nomeado Suplente, representando a bancada 
do Governo, na Fundação do Trabalho de MS – FUNTRAB/MS, conforme C.I nº 034/GAB/FUNTRAB do dia 30 
junho de 2020 por Mariana Correia Gonçalves Lemes, que a partir desta passará exercer a mesma represen-
tatividade no CETER/MS.

Campo Grande MS, 01 de julho de 2020.

DOUGLAS RODRIGUES SILGUEIRO
Presidente do Conselho Estadual do Trabalho Emprego e Renda de Mato Grosso do Sul - CETER – MS

DELIBERAÇÃO “P” CETER/MS Nº. 11, DE 01 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO 
SUL - CETER/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 5.415 de 16 de outubro de 
2019, e nos termos do §1º do art. 5º do Decreto Estadual nº 15.360, de 5 de fevereiro de 2020 e art. 8º,§ único 
do Regimento Interno, resolve:

Designar a servidora Sandra Loubet, matricula nº 107985021, para desempenhar a função de Secretária Executiva  
Substituta do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda de Mato Grosso do Sul - CETER/MS.

Campo Grande MS, 01 de julho de 2020.

DOUGLAS RODRIGUES SILGUEIRO
Presidente do Conselho Estadual do Trabalho Emprego e Renda de Mato Grosso do Sul - CETER – MS


